INSTITUIÇÃO DE ENSINO: FORTIUM
CURSO: PREPARAÇÃO PARA A SEGUNDA FASE DO EXAME DA OAB EM DIREITO DO TRABALHO
PROFESSOR: GÁUDIO RIBEIRO DE PAULA

PETIÇÃO INICIAL

1. RECLAMAÇÃO 
1.1. Identificação do rito (procedimento)

1.1.1. Classificação
- Comum (ordinário, sumário e sumaríssimo)

- Especial (inquérito para apuração de falta grave, ação de cumprimento e ações anulatórias)

1.1.2. Sumário 
- até 2 salários mínimos

- pedidos devem ser líquidos (identificar valores das parcelas)

- decisão irrecorrível de primeiro grau (exceto matéria constitucional)

- não pode ser contra Administração Pública (direta, autárquica e fundacional)

1.1.3. Sumaríssimo
- até 40 salários mínimos

- pedidos devem ser líquidos (identificar valores das parcelas)

- devedor não pode estar em lugar incerto e não sabido (não pode haver citação por edital)

- não pode ser contra Administração Pública (direta, autárquica e fundacional)

1.2. Requisitos
- CLT, 840, § 1º Vs CPC, 282

- na dúvida, seguir CPC (maior rigor)

a) Endereçamento 
- verificar competência funcional (sobretudo hierárquica) e territorial (CLT, 

651 – local da prestação de serviços)

- espaçamento pode ser dispensado (ver regras enunciado)

- Exemplo: “Excelentíssimo Sr. Juiz Titular da Vara do Trabalho de ...” 

b) Qualificação do reclamante
- utilizar apenas dados fornecidos no enunciado

- Exemplo: Reclamante, brasileiro, estado civil ..., identidade nº ..., CPF nº ..., CTPS nº ..., série nº ..., residente e domiciliado em ..., CEP nº ...

c) Identificação da peça
- Exemplos: “Reclamação submetida ao rito sumário (sumaríssimo ou ordinário), com antecipação de tutela ...,  Ação de consignação em pagamento, ...”

d) Qualificação do reclamado
- utilizar apenas dados fornecidos no enunciado

- verificar existência de litisconsórcio (responsabilidade subsidiária e solidária)

- se for: massa falida, deve-se indicar nome administrador, e pessoa física falecida, usar expressão “espólio de...”

- Exemplo: “Reclamado ..., pessoa jurídica de direito privado (público), inscrita no CNPJ sob o nº ..., com sede em ..., CEP nº ...”

e) Fatos (breve exposição)

- utilizar apenas dados fornecidos no enunciado

- descrição objetiva dos aspectos relevantes

- indicar (se não apresentados os dados usar “...”): data de admissão, se houve ou não assinatura CTPS, função exercida, salário, jornada, data e motivo da dispensa e parcelas não adimplidas.

f) Fundamentos (omissão CLT)

- se houver referência legal ou jurisprudencial, deve, necessariamente ser citada

- na pesquisa, observar seguinte ordem: 

1º- legislação (CF, CLT e leis “extravagantes”)

2º - jurisprudência (súmulas do TST)

3º - doutrina

- escrever com objetividade, mas com mínimo de profundidade, explorando a razão de ser (racionalidade) e o alcance das regras aplicáveis 

g) Pedidos (certos e determinados)

- se houver referência legal ou jurisprudencial, deve, necessariamente ser citada

- utilizar apenas dados fornecidos no enunciado

- cumulação 

I) simples própria – pedidos independentes não excludentes (horas extras, 13º, férias, ...)

II) sucessiva imprópria – pedidos excludentes subsidiários (estabilidade e indenização)

III) sucessiva própria – pedidos dependentes (verbas principais e reflexos)

IV) alternativos – pedidos independentes excludentes

- mais comuns (Saraiva): saldo de salários, aviso prévio, assinatura ou retificação CTPS, férias, 13º, FGTS, adicionais, horas extras, multas (467 e 477), DSR, “indenização” intervalos descumpridos e liberação guias (FGTS e seguro-desemprego

- Exemplo: “Isto posto, requer o Reclamante: a) ...”

h) Requerimentos finais (citação e protesto por produção de provas)

- embora sejam desnecessários, à luz da CLT, vale a pena indicar

- se houver referência legal ou jurisprudencial, deve, necessariamente ser citada

- Exemplo: “Requer a notificação do Reclamado para, querendo, apresentar sua defesa, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato.” 

- Exemplo: “Protesta por todos os meios de prova em direito admitida para demonstrar os fatos alegados, sobretudo (se for o caso), prova pericial  (adicionais periculosidade e insalubridade)”

h) Valor da causa (omissão CLT)

- embora CLT não exija, convém indicar (para efeito de indentificação do rito)

- corresponde ao valor aproximado dos pedidos (como regra)

- Exemplo: “Atribui à causa o valor de R$....”

Observações finais:

- Benefícios da Justiça Gratuita – não é necessário pedir, a não ser que o enunciado sugira (para concessão de honorários advocatícios, nas lides trabalhistas empregatícias, é necessária, juntamente com a assistência sindical, à luz das Súmulas 219 e 329 do TST)

Exemplo: “Nos termos do art. 14, § 1º, da Lei 5.584/1970), da Lei 1.060/1950, do art. 790, § 3º, da CLT e da Lei 7.115/1983, o Reclamante declara para os devidos fins e sob as penas da lei não ter como arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família, razão pela qual requer os benefícios da justiça gratuita”. (inserir após identificação da peça)

- Submissão à CCP – embora o STF tenha sinalizado, em liminar, para a desnecessidade da submissão à CCP, como condição da ação, convém, por prudência, afirmar que foi submetida a causa previamente à CCP 

Exemplo: “Esclarece o Reclamante que não submeteu a demanda à Comissão de Conciliação Prévia, por não existir na localidade em que o presta os seus serviços, a teor do art. 625-D e § 3º da CLT.” (inserir após identificação da peça ou benefícios justiça gratuita)

- Antecipação de tutela (CPC, 273 e 462) – pode ser pedida em caso de reintegração liminar

Exemplo: “Requer o Reclamante, com espeque nos arts. 273 e 461 do CPC e 659, X, da CLT, a concessão de antecipação de tutela para, inaudita altera pars, reintegrar, de imediato, o Empregado, dirigente sindical, ...”

2. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO

- Disciplina legal (CPC, 890-900)

- Na JT, proposta quando: a) empregado se recusa a receber parcelas (verbas rescisórias ...); b) há dúvidas sobre quem deve receber (falecimento empregado)

- Terminologia – consignante (autor ou reclamante) e consignado (réu ou reclamado)

- Devem ser especificados os valores das parcelas

- Deve-se requerer, o depósito da quantia devida no prazo de 5 dias a partir do deferimento, para que, a partir do depósito, possam fluir juros e correção monetária por conta do banco depositário

- Roteiro:

I – Endereçamento

II – Qualificação do consignante

III – Identificação da peça

IV – Qualificação do consignado

V – Dos fatos

VI – Do crédito devido ao consignado

“Ante o exposto, tendo em vista a dispensa sem justa causa, o consignado tem direito às seguintes parcelas: ...”

VII – Do pedido

“Assim, nos termos dos arts. 890 e seguintes do CPC, a consignante requer o depósito das verbas rescisórias devidas ao reclamado no valor de R$ ..., depósito este a ser efetivado tão logo seja distribuída esta ação à Vara competente, requerendo, outrossim a notificação do consignado para conhecer da presente ação, comparecendo à audiência designada por este juízo e promovendo o levantamento do quantum correspondente aos títulos a que faz juz, e, por consequencia, outorgando a consignante, em relação às mencionadas obrigações, o efeito liberatório almejado ou, alternativamente, que o consignado responda aos termos da presente ação sob pena de revelia e confissão quanto à matéria fática.” (Renato Saraiva)

VIII – Requerimentos finais (produção provas, ...)

IX – Valor da causa

X - Encerramento

(Termos em que pede deferimento. Local e Data. Advogado... e OAB...)

3. MANDADO DE SEGURANÇA

- Disciplina legal (CF, 5º, LXIX e LXX e Lei 1.533/1951)

- Particularidades: 

a) provas pré-constituídas (não deve requerer produção de prova)

b) direito líquido e certo 

c) autoridade coatora (pública) deve prestação informações (10 dias)

d) intimação MPT necessária

- Hipóteses trabalhistas principais

a) liminar deferida em ação cautelar de reintegração de emprego

b) liminar deferida em reclamação trabalhista para tornar sem efeito transferência ilegal de empregado (CLT, 659, IX)

c) liminar deferida em reclamação trabalhista para reintegrar dirigente sindical 

d) tutela antecipada (antes da sentença)

e) penhora de crédito do devedor (conta salário – OJ 153 SbDI-2)

f)  inadmissibilidade de agravo de instrumento pelo juízo “a quo”

- Roteiro

I – Endereçamento

II – Qualificação do impetrante

III – Identificação da peça 

IV – Qualificação do impetrado (autoridade coatora) 

V – Dos fatos

VI – Do direito líquido e certo

VII – Da liminar (fumus boni juris e periculum in mora)

VIII – Dos pedidos 

IX – Requerimentos finais (intimação autoridade coatora e eventuais litisconsortes, assim como MPT)

X – Valor da causa

XI - Encerramento

4. AÇÃO RESCISÓRIA

- Disciplina legal (CPC, 485-495)

- Necessidade depósito prévio (CLT, 836) - 20 % valor causa

- Prazo decadencial de 2 anos contados do trânsito em julgado

- Hipóteses

a) prevaricação, concussão ou corrupção do juiz

b) impedimento incompetência absoluta

c) dolo da parte vencedora em detrimento da parte vencida, ou colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei;

d) coisa julgada;

e) violação literal disposição de lei;

f) falsidade prova;

g) documento novo;

h) fundamento para invalidar confissão, desistência ou transação;

i) erro de fato, resultante de atos ou de documentos da causa;
- Roteiro

I – Endereçamento

II – Qualificação do autor

III – Identificação da peça 

IV – Qualificação do réu 

V – Dos fatos

VI – Do cabimento da ação rescisória (fundamento)

VII – Da antecipação de tutela

VIII – Dos pedidos (cumulação pedido rescisão e novo julgamento)

IX – Requerimentos finais 

X – Valor da causa

XI - Encerramento

5. INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE

- Disciplina legal (CLT, 853-855)

- Prazo decadencial de 30 dias contados da data da suspensão do estável

- Hipóteses – demonstração do cometimento de falta grave (CLT, 492) por parte de portador de garantia provisória de emprego 

- No TST, tem-se reconhecimento a necessidade do IAFG apenas para dirigentes sindicais

- Roteiro

I – Endereçamento

II – Qualificação do autor

III – Identificação da peça 

IV – Qualificação do réu 

V – Dos fatos

VI – Dos pedidos (resolução do contrato com data retroativa à suspensão)

VII - Requerimentos finais 

VIII – Valor da causa

IX - Encerramento

6. HABEAS CORPUS

- Não tem, em princípio, mais cabimento na JT (em face das decisões do STF sobre depositário infiel)

7. AÇÃO CAUTELAR

- Disciplina legal (CPC, 801-813)

- Hipóteses trabalhistas principais

a) conceder efeito suspensivo a recurso

b) reintegração dirigente sindical (CLT, 659, X)

c) suspensão transferência ilegal de empregado (CLT, 659, IX)

- Roteiro

I – Endereçamento

II – Qualificação do requerente

III – Identificação da peça 

IV – Qualificação do requerido 

V – Dos fatos

VI – Da liminar (fumus boni juris e periculum in mora)

VII - Dos pedidos 

VIII - Requerimentos finais 

IX – Valor da causa

X - Encerramento

